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PROCESSO N.º 70040418543 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMA. SRA. procuradorA-geral de justiça

REQUERIDOS: município e câmara de vereadores de FARROUPILHA
INTERESSADO: EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: EXMO. SR. DESEMBARGADOR ARMÍNIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA
MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade destinada a retirar do ordenamento jurídico a Lei n.º 3.623, de 07 de abril de 2010, do Município de Farroupilha, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, por afronta aos artigos 8º, caput, e 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Notificado, o Município de Farroupilha alegou, em preliminar, a prejudicialidade do feito por carência de ação, por entender que se estaria diante de controle concentrado de constitucionalidade de lei municipal em confronto direto com a Carta Magna Federal, encerrando violação ao artigo 125, parágrafo 2º, da Constituição Estadual. No mérito, postulou a improcedência do pedido, destacando que a Lei n.º 3.623/2010 seria dirigida a todos os servidores municipais, tanto aos do Poder Executivo quanto aos do Poder Legislativo; que a revisão geral, com os mesmos índices e na mesma data, teria ocorrido, tendo a norma atingido a sua finalidade; e, por fim, que se trata de lei de reajuste de vencimentos, a cuja edição não está a Administração Pública impedida para melhor estruturar as carreiras de seus servidores (fls. 92/101).

A Câmara de Vereadores requereu, em preliminar, a extinção do feito, sem resolução de mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, sob a alegação de que o desiderato constitucional concernente à revisão geral anual de vencimentos teria sido integralmente cumprido com a edição das Leis n.º 3.623/2010, n.º 3.624/2010 e n.º 3.625/2010, todas de 07 de abril de 2010 e, ainda, que seria inviável a apreciação da matéria pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por se tratar de ataque de lei municipal em face de dispositivo da Constituição Federal. No mérito, postulou a improcedência da demanda (fls. 113/5).
O Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, em exercício, defendeu a manutenção da lei impugnada, com lastro na presunção de constitucionalidade dos atos normativos, corolário da independência e harmonia entre os poderes.
É o relatório, sucinto.

2. De início, impõe-se a rejeição das preliminares aduzidas pelos requeridos.

O artigo 295 do Código de Processo Civil preceitua que:

Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta;  

II - quando a parte for manifestamente ilegítima;  

III - quando o autor carecer de interesse processual; 

IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5o);   

V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;  

Vl - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284.   

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:  

I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente impossível; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

(Grifos acrescidos).

No caso em tela, a petição inicial preenche, satisfatoriamente, os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil
 e, por analogia, do artigo 3º da Lei Federal n.º 9.868/1999
, expondo, de forma clara, o pedido e a causa de pedir, deixando assente o vício de inconstitucionalidade que macula a Lei n.º 3.623/2010, do Município de Farroupilha.

A ação direta de inconstitucionalidade é a via adequada para buscar, perante o Poder Judiciário, a implementação do controle concentrado de constitucionalidade, objetivando extirpar, do ordenamento jurídico, lei ou ato normativo em desconformidade com a Constituição.

No caso em tela, gize-se, a postulação atende os pressupostos de constituição válida e regular do processo. Além disso, tratando-se de antinomia de norma municipal com a Constituição Estadual, a competência para apreciação do pleito recai ao Tribunal de Justiça do Estado, na forma do artigo 95, inciso XII, alínea “d”, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete: 

(...);
XII - processar e julgar:

(...);
d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta, inclusive por omissão; 

(...). 

(Grifo acrescido).

Note-se que, no caso vertente, a violação apontada diz respeito aos artigos 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, sendo, a violação à Carta Federal, decorrente da incidência do preceituado no artigo 8º, caput, da Carta Gaúcha, in verbis:
Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

(...). 

(Grifo acrescido).
Assim sendo, imperativa a rejeição da prefacial aduzida, na esteira do que já vem decidindo essa Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DISPOSITIVOS DE LEIS MUNICIPAIS DE SOLEDADE QUE DISPÕEM SOBRE O PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO A PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES E VERBA DE REPRESENTAÇÃO PARA O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Rejeita-se a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido por alegadamente haver o proponente apontado apenas infração a norma federal, quando ele refere expressamente afronta ao art. 8º da Constituição Estadual, baseado em norma que reproduz outra da Constituição Federal de observância obrigatória pelos Estados. O destinatário do comando do art. 39, § 3º, da CF/88, quando refere as vantagens contidas no art. 7º, é o servidor público e não o agente político. O § 4º do mesmo art. 39, dispõe que o detentor de mandato eletivo será remunerado através de subsídio fixado em parcela única, o que afasta a concessão de qualquer gratificação, aí incluída a natalina. A inconstitucionalidade da norma que estabelece o pagamento de verba de representação ao vereador que passar a exercer a função de Presidente da Câmara decorre da circunstância de que a soma do subsídio do vereador com a verba de representação ultrapassa o limite previsto na Constituição Federal (art. 29, vi, "a") e não da atribuição da verba de representação, isoladamente considerada PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034154682, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 19/04/2010). (Grifo acrescido).

3. No mérito, ratificam-se os fundamentos expendidos na petição inicial, acrescidos das seguintes considerações. 

De início, cumpre salientar que os institutos da revisão geral anual e reajuste de remuneração não se confundem. O primeiro tem assento constitucional e natureza cogente, ao passo que o segundo revela faculdade do administrador público e tem abrangência limitada. 

Na hipótese vertente, há nítida confusão entre revisão geral anual, cuja gênese reflete apenas a reposição salarial da inflação medida em um período de doze meses, e reajuste, que é o aumento real de remuneração e depende da iniciativa privativa de cada Poder. Logo, ao contrário do que alega o Município de Farroupilha, revisão geral anual não é reajuste, e isso fica bem claro ao se analisar o escopo que baliza cada uma dessas figuras jurídicas.
Não obstante, impõe-se aduzir que a lei objurgada, ao contrário das alegações esposadas pelos requeridos, não se dirige aos servidores do Poder Legislativo, mas apenas e tão somente aos servidores do Poder Executivo. Logo, não haveria sequer espaço semântico para retirar a exegese de que a lei teria atingido a sua finalidade, pois o desiderato da norma de revisão geral anual tem amplo espectro de abrangência.

Com efeito, mesmo que adotada a tese do requerido, no sentido de que o escopo normativo da norma foi o de conceder revisão geral anual, não há como desconsiderar que tal obrigação constitucional foi negligenciada pelo Chefe do Poder Executivo, por duas singelas razões: a um, porque não foi editada lei específica para tratar de revisão geral anual, e, segundo, porque a lei objurgada tem abrangência limitada, revelando-se norma de reajuste e não de revisão geral anual, o que revela, também, a atecnia do legislador no caso em testilha.

O fato de ter havido reajuste de remuneração nas mesmas datas e com o mesmo índice não permite, per se, a conclusão de que se perpetuou, de fato, a efetiva recomposição da perda inflacionária incidente às remunerações de todos os servidores públicos municipais, incluindo aí os agentes políticos, aos quais se aplica a regra do subsídio. 
Embora o Senhor Prefeito Municipal de Farroupilha tenha trazido à baila nas suas informações acanhado excerto da justificativa que foi apresentada durante o processo legislativo do ato normativo impugnado, há que frisar que a edição do diploma legal combatido foi alicerçada com o intuito de estabelecer verdadeiro aumento real, corolário da implantação de reajuste de remuneração, tanto é que houve, na hipótese, proposta da Administração Pública e contraproposta da categoria em “assembleia geral”. 
Ora, revisão geral anual não é fruto de negociação havida entre o Poder Público e seus servidores. A regra inserida no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, e 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 8º, caput, desta última, constitui direito constitucional subjetivo dos servidores públicos e agentes políticos, sejam eles dos Poderes Executivo ou Legislativo, para ter assegurada a recomposição, tão somente, da perda inflacionária medida em um período de doze meses. Se a sua concessão revelar efetivo aumento real de remuneração haverá, por óbvio, desvio de finalidade da matriz constitucional.
Por fim, esclarece-se que a edição das Leis n.º 3.624/2010 e n.º 3.625/2010, com o fito de reajustar os vencimentos e os subsídios, respectivamente, dos servidores do Poder Legislativo e dos Vereadores de Farroupilha, não supre a negligência apontada quanto ao cumprimento do mister constitucional.

Com efeito, a despeito de guardar simetria com os índices e as datas reveladas no procedimento levado a efeito na Lei n.º 3.623/2010, impõe-se reconhecer a ausência de elementos jurídicos mínimos para acolher a tese dos requeridos, pois: i) a lei impugnada não abrange os servidores do Poder Legislativo e, mesmo que assim fizesse, ela seria inconstitucional por não respeitar a regra que exige a edição de lei específica para conceder revisão geral anual, uma vez que, no caso concreto, tal está colocada de modo subjacente ao reajuste transacionado com o funcionalismo público; ii) independente de adotar-se, ou não, a nomenclatura “revisão parcial”, a conjuntura apresentada revela a ocorrência de efetivo reajuste, a cuja consubstancialidade há iniciativa privativa de cada Poder; logo, se acolhida a tese de que o reajuste levado a efeito pela Lei n.º 3.623/2010 teria espectro de abrangência para ultrapassar os lindes da Administração Pública, haveria manifesta ingerência do Poder Executivo no Poder Legislativo e, por conseguinte, violação ao princípio da harmonia e independência entre os poderes; e, iii) considerando que as Leis n.º 3.624/2010 e n.º 3.625/2010 tiveram o seu leito natural em proposta do Poder Legislativo
, é mister reconhecer que nem na melhor exegese do texto legal seria possível extrair a inteligência de que houvera, no caso concreto, revisão geral anual, pois, mesmo que consideradas as leis  citadas em um conjunto sistêmico e harmônico, arquitetado para estabelecer revisão geral anual, haveria afronta aos comandos constitucionais que outorgam iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para cumprir tal desiderato.
Nesse sentido, o seguinte excerto do julgamento proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.061-7/DF
, apreciada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:
[...].

Dessa forma, fica evidente que o texto constitucional, em sua nova redação, explicitou o que este Relator teve por subentendido do texto original, ou seja, a obrigatoriedade de revisão geral e anual da remuneração dos servidores da União, providência que implica a edição de lei específica, de iniciativa privativa do Presidente da República, como previsto no art. 61, §1º, II, “a”, do texto constitucional. 

[...].
(Grifo acrescido).

No âmbito desse Egrégio Tribunal de Justiça, destaca-se o seguinte aresto:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA NA MESMA DATA E COM ÍNDICES IDÊNTICOS. ART. 33, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL (ART. 37, INCISO X, DA CARTA FEDERAL). DEVER DE DESENCADEAR O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEI REGULAMENTADORA. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. OMISSÃO LEGISLATIVA CONFIGURADA. ALCANCE DA DECLARAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034400846, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 10/05/2010). (Grifo acrescido).
Com tais aportes, resta clara a ilegitimidade constitucional da Lei n.º 3.623/2010 do Município de Farroupilha.
4. Do exposto, a manifestação é no sentido de que, repelidas as preliminares, seja acolhido integralmente o pedido, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei n.º 3.623/2010, do Município de Farroupilha, por afronta aos artigos 8º, caput, e 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
Porto Alegre, 10 de março de 2011.
JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.
/FFC/RBM/AJB
� Art. 282. A petição inicial indicará:


I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;


II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;


III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;


IV - o pedido, com as suas especificações;


V - o valor da causa;


VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;


VII - o requerimento para a citação do réu.


� Art. 3o A petição indicará:


I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações;


II - o pedido, com suas especificações.


Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação.


� Projetos de Lei n.º 26/2010 e n.º 27/2010,  cópias anexas.


� ADI n.º 2.061/DF, Tribunal Pleno, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 25/04/2001, DJ 29/06/2001.
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